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Assunto: Encaminha Projeto de Lei 020/2020 - Dispoe sobu:e a autoriz_agé-o para
firmar Acordo de Cooperagao Técnica de Agéncia de Correios (iom_umtarla com
a Empresa Brasileira de Correios € Telégrafos e da outras providéncias.

Exmo. Sr. Presidente;

Sirvo-me da presente para encaminhar a esta Douta Casa, conforme
anexo, o Projeto de Lei 020/2020, o guai dispoe sobre a autorizac&o para firmar
Acordo de Cooperagao Técnica de Agéncia de Correios Comunitaria com a Empresa

Brasileira de Correios € Teiégrafos e da outras providéncias.

O Municipio foi cientificado por meic do Oficic n° 12334860/2020 —
GERAT-RJ, que a Empresa Brasileira de Correios ira rescindir unilateralmente o
Convénio para manutencao da agéncia comunitaria do correio de Afonso Arinos, ou

seja, gue nao sera mais repassado ¢ valor para o devido custeic da referida agéncia.

E importants fricar que tal medida esta sendo tomada pela Empresa
Brasileira de Correios em todc o pafs, ndo sendo uma particularidade de nosso
Municipio. O objetivo dos Correios & exclusivemente reduzir aespesas, uma vez que

enfrenta grave crise financeira e institucional.

A solugio para que n&c ocorra o fechamento da -eferida agéncia é que
o Muricipic firme um Acordo de Cooperacao Técnica de Agéncia de Correios

Comunitaria, arcando com as despesas da agéncia comunitaria de Afonso Arinos,
Pl

inclusive disponibilizando servidor publico para a realizagao dos servigos. /{/
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Assim, por entender que o fechamento da agéncia de A:onsc{ﬁﬂhr‘los

resultaria na perda de um servico essencial para a populacdo local, solicitamos
autorizagéo desta Casa de Leis para firmarmos o Acordo de Cooperagao Técnica de

Agéncia de Correios Comunitaria com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

conforme minuta anexo.

Diante do exposto, justificamos o presente projeto de lei, rogando pela

sua aprovacgao.

Sem mais para o0 momento, aproveito a oportunidade para reiterar a

Vossa Exceléncia e seus nobres pares os meus protestos de admiracéo e aprego.

Aux. Adminigtrhtivo e de
Apoio Legislativo
Matr. @

Exmo. Senhor
Carlos Alberto de Andrade Vasconcelos
Presidente da Camara de Vereadores de Comendador Levy Casparian — RJ.
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